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2 — Proceda a uma avaliação dos serviços do Ministério 
da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, nomea-
damente das suas direções regionais, com o objetivo de re-
forçar os meios humanos e materiais necessários à criação 
de serviços de apoio, acompanhamento e aconselhamento 
agrícola, colmatando o vazio criado pela destruição das 
antigas atividades de extensão rural.

Aprovada em 14 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 167/2017

Recomenda ao Governo a publicação de um relatório de avaliação 
da política portuguesa de acolhimento de refugiados

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a apresentação à Assembleia da República, até ao final do 
corrente ano de 2017, de um relatório de análise e avaliação 
da realidade do acolhimento de refugiados e requerentes 
de proteção internacional em Portugal desde 2015, que 
deverá, entre outros elementos, incluir:

1 — A identificação das orientações fundamentais da 
política de acolhimento e de inserção em Portugal e das 
estratégias e medidas de concretização dessas orientações, 
bem como dos respetivos constrangimentos internos e 
externos, dos movimentos secundários e respetivas causas.

2 — Uma avaliação, designadamente quanto a:

a) Número de pedidos de acolhimento em Portugal, nas 
várias modalidades previstas na legislação portuguesa e 
na prática europeia;

b) Situação em matéria de inclusão social e de inserção 
no mercado de trabalho das pessoas acolhidas em Portugal, 
com os limites e potencialidades identificados nos proces-
sos de acolhimento já verificados;

c) Forças e fragilidades da estratégia de descentralização 
na colocação de pessoas e famílias acolhidas em Portugal;

d) Inclusão das pessoas acolhidas, designadamente de 
crianças e jovens, no sistema educativo português e das 
condições de acolhimento dos menores não acompanhados 
em geral e respetiva monitorização;

e) Política de apoio financeiro e operacional às organi-
zações da sociedade civil responsáveis pelo acolhimento 
local.

Aprovada em 23 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2017
Em 2009 foi criada a Estratégia Nacional para a Inte-

gração de Pessoas Sem -Abrigo: Prevenção, Intervenção 
e Acompanhamento 2009 -2015 (ENIPSA), a qual tinha 
como objetivo a criação de condições que garantissem a 
promoção da autonomia das pessoas sem -abrigo, através 
da mobilização de todos os recursos disponíveis de acordo 
com o diagnóstico e as necessidades individuais, com vista 
ao exercício pleno da cidadania.

A assunção de competências ao nível da implementa-
ção da ENIPSA 2009 -2015, a respetiva monitorização e 
avaliação de todo o processo, estava adstrita a um grupo 
interministerial, coordenado pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P. (ISS, I. P.), constituído por um conjunto de 
entidades públicas e privadas, denominado por Grupo 
de Implementação, Monitorização e Avaliação da Estra-
tégia (GIMAE). O trabalho deste grupo, com as inevitá-
veis consequências na implementação e monitorização 
da ENIPSA 2009 -2015 foi interrompido em 2013, tendo 
sido retomados os trabalhos no ano de 2016, na sequência 
da Resolução da Assembleia da República n.º 45/2016, de 
11 de março e de despacho do membro de Governo respon-
sável pela área da segurança social. No referido despacho 
é identificada a premência, junto das respetivas tutelas, 
do reinício dos trabalhos do GIMAE, com a colaboração 
das diversas entidades públicas que o integram, para a 
elaboração e apresentação de um relatório de avaliação 
da ENIPSA 2009 -2015 que contemplasse os respetivos 
resultados, bem como recomendações e propostas para a 
futura Estratégia.

O relatório de avaliação da ENIPSA 2009 -2015 foi 
apresentado em março de 2017, destacando -se das suas 
conclusões, o facto de ter contribuindo positivamente 
para a reflexão desta problemática enquanto laboratório 
social, uma vez que foi a 1.ª estratégia nacional integrada 
no âmbito da questão das pessoas em situação de sem-
-abrigo, e ainda a 1.ª estratégia nos chamados países do 
«Sul Europa», colocando o foco no envolvimento de várias 
entidades, públicas e privadas, tanto na conceção, por ter 
sido alvo de ampla discussão entre os parceiros, como na 
respetiva implementação e monitorização. O seu papel foi 
igualmente relevante ao nível dos serviços de proximidade, 
já que dinamizou a criação de Núcleos de Planeamento e 
Intervenção Sem -Abrigo (NPISA) os quais procuraram 
manter -se ativos a nível local.

Da avaliação da ENIPSA 2009 -2015 resulta que, pese 
embora se tenha verificado existir um défice na operaciona-
lização, os pressupostos que estiveram na sua base foram, 
contudo, considerados adequados por todas as entidades 
que integram o GIMAE, pelo que as recomendações são 
no sentido de a Estratégia a definir para o ciclo 2017 -2023 
potenciar o trabalho já realizado, reforçar as medidas a 
implementar em cada objetivo estratégico e criar as con-
dições necessárias para a sua implementação.

A presente iniciativa visa criar a Estratégia Nacional 
para a Integração de Pessoas em Situação de Sem -Abrigo 
2017 -2023 (ENIPSSA), assente em três objetivos estra-
tégicos, que visam a promoção do conhecimento do fenó-
meno das pessoas em situação de sem -abrigo, informação, 
sensibilização e educação, o reforço de uma intervenção 
promotora da integração das pessoas em situação de sem-
-abrigo, bem como a coordenação, monitorização e ava-
liação da ENIPSSA 2017 -2023.

O modelo de intervenção definido assenta numa pre-
missa de rentabilização de recursos humanos e financei-
ros, bem como da necessidade de evitar a duplicação de 
respostas e qualificar a intervenção ao nível da prevenção 
das situações de sem -abrigo e do acompanhamento junto 
dos utentes, centrando -se no indivíduo, na família e na 
comunidade.

É criada uma Comissão Interministerial que visa as-
segurar a definição, articulação e execução da ENIPSSA 
2017 -2013, por via da convergência de objetivos, re-
cursos e estratégias entre os diferentes organismos com 


